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LEI N 809 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2011. 

Coloca nome de Bairro e dá 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL de PIRITIBA, Estado da Bahia, USANDO das atribuições 
que lhe são conferidos por Lei, FAZ saber que a Câmara Municipal de PIRITIBA aprovou e 
eu, PREFEITO do Município, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art.1° - Coloca nome no Bairro situado às margens da Rodovia que liga o Município de 
Piritiba ao trevo Povoado de Andaraí/Sumaré, após o "Rio Maxixe", precisamente no 
planalto da localidade; 

Art. 2° - O bairro referido no Art.1° passa a se chamar HAMILTON MIRANDA DE SOUZA 
(BEZINHO). 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em 
contrario. 
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